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PROJETO DE LEI   Nº 13.159  

(Prefeito Municipal)

Altera a Lei 5.299/99, para retificar a extensão da denominação da Rua
Olímpio José da Silva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber

que em 16 de junho de 2020 o Plenário aprovou:

Art. 1º  A Lei nº 5.299, de 20 de setembro de 1999, passa a viger com a seguinte

alteração:

“Art. 1º. É denominada “Rua Olímpio José da Silva” a rua projetada que se inicia na

Rua Benedito da Silva, no Jardim do Lírio, e segue até a Rua Antônio dos Santos, no

loteamento  Portal  dos  Imigrantes,  conforme  indicado  no  croqui  que  faz  parte

integrante desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  dezesseis  de  junho  de  dois  mil  e  vinte

(16/06/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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